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DECRETO N", 39/2019.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPE
CIAL, POR CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO, NO ORÇAMENTO DO COR
RENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL - ESTADO DO PA
RANÁ, Senhor Eclair Rauen, usando de suas atribuições Legais e considerando a Lei Municipal rC.
565 de 17 de junho de 2019;

Art. r. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no atual orçamento
vigente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 138.116,43 (cento e trinta e oito mil, cento e dezesseis reais
e quarenta e três centavos), com as seguintes dotações e despesas:

05 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0012.2136 - TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES E TRA
BALHADORES DE JUNDIAÍ DO SUL
00691 - 3.3.50.43.00.00 - O - O - 102 - Subvenções Sociais 138.116,43

Art. 2®. Para cobrir as despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial fíca
cancelada parcialmente a seguinte dotação do atual orçamento vigente:

09 - DEPARTAMENTO DE EDUCACÂO
001 - DEC - DIVISÃO DE EDUCACÃO
12.364.0018-2054 - APOIO AO ENSINO SUPERIOR

02190 - 3.3.90.30.00.00 -0-0-000- Material de Consumo 32.016,43
02200-3.3.90.36.00.00 -0-0 -OOO-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 6.100,00
02210-3.3.90.36.00.00 -0-0 -OOO-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 100.000,00

Art. 3° Pela abertura do crédito suplementar previsto no artigo 1° com o recurso
constante do artigo 2° da presente lei fíca o Poder Executivo Municipal autorizado a adequar os anexos da
Lei 524/2018, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2019 - LDO e dá
outras providências, nos limites da modalidade de aplicação e fonte de recursos.

Art. 4® Pela abertura do crédito suplementar previsto no artigo 1® com os recursos
constantes do artigo 2° da presente lei fíca o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescer o valor na res
pectiva ação da Lei N®. 509/2017, e alterações posteriores, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o Qua-
driênio 2018/2021 e dá outras providências.

Art. 5®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Jundiaí do RuL 17 de junho de 2019. , .


